
ESTADO DE SÃO PAULO 

"o JI - 7/65 

.á Câmara ,:,'unici.l:!al de Cruzeiro usando de suu.s atribuições 

Resolue 

artigo lE- Fica concedido ao Ilustrlsssimo Senhor Jinnfried 

Jordan, .Digníssimo JJiretor da S/A i'ábrica de frodutos .11limentíci

os Vig8r, o tltulo .de "~idadSo Cruaeirense". 
~ N , - . N 

Arti90 22- ~st~ resolu~ao entrara em uigor na data de sua pu-

bl icaçâo, reuogadas as disposições em contrário. 

/l 

Public~Jo na Secretaria d_ Câmara 

24 de ag8sto de 1965. 
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